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ESTADo Do eana.xÁ

rNDrcAÇÃo N" l31o , DE 2025
(PÍoponente: Vereador Dt. Lauri/MDB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente ao Chefe do Podet Executivo, solicitando estudos de

viabiüdade juntamente com a Secretatia Competente p^ra a implantação de uma

unidade móvel de casftação animal (castramóvel) destinada a atendet prioritariamente
a regíáo norte de Cascavel.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,24 de julho de2025.

Justificativa:

Tendo em vista que a região notte de Cascavel concenúa um número signiÍicativo de

famüas em situação de vulnerabiüdade social, é fundamental garanú o acesso a políticas públicas

que pÍomovam o bem-estar coletivo. Mütas dessas famílias não dispõem de tecursos financeiros

paÍa custear procedimentos veterinários básicos, como a castração de seus animais de estimação,

o que acaba contribuindo parz. a reprodução descontrolada de cães e gatos nâs comunidades.

A ausência de ações eftcazes de controle populacional tesulta no abandono e no aumento

de animais eÍrântes, situação que impacta diretamente na saúde pública, além de compÍometer o

bem-estar dos próprios animais e a tranquiüdade dos moradores.

Nesse sentido, a disponibilização de um castÍâmóvel atuando de forma itinerante na

região norte do município se mostÍa uma meüdâ uÍgente e esúatégica. Âlém de ampliar o âcesso

gratuito ao serviço de castração, a iniciativa rcforça o comptomisso do poder público com a

promoção da saúde, da proteção arumal e da justiça social, ao ofetecet um serviço essencial

diretamente nos bairtos que mais necessitam, de forma prâfca e acessível.

Trata-se, portânto, de uma ação preventiva, educativa e de grande impacto
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